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Prefeitura Mu"ieip,d de GraRdes Rios
Av. Brasil. 967 - Fone 474-1222

CEP 86845.000 -- Grandes Rios -- Paraná

LE .I N'" 482/95

SUMULA - Declara de Utilidade P'lblicé a AssO-

CIAÇAO DE PROTEÇAO A MATERNIDADE E A

INFANCIA DE GRANDES RIOS, com sede e

toro no Municipio e COmal"Ca de Gran-

"\

I

•
das Rios, e dá outras provid~ncias.

A CAtIARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do

Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono ia seguinte Lei:

Art. l"" Fica declarado de Utilidade PUblica a ASSOCIAÇAO DE

F'ROTEt:;l!lOA MATERNIDADE E A INFANCIA DE GRANDES RIOS, com sede e

foro no Municipio e Comarca de Grandes Rios.

Art. 2"" Esta Lei entrará em vigor na datá de sua publica~~o,

revogadas asdisposiq~es em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA" MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,.iI Estado do Paraná, aos de 1.995.

"--------- GRANDES RIOS nA Ordem é o Progresso" --------_~j
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